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CERTIDÃO. 

 
 
 
 
 
 

Certifico que na 39º Sessão Ordinária foi requerido pelo vereador Paulo 
Silvano dos Santos em regime de urgênicia a inclusão em pauta de votação do 
Projeto de Lei nº. 2050/2023, sendo o requerimento aprovado por unanimidade dos 
presente. 

 
Aprovada a urgência, referido projeto foi analisado e discutido em 

plenário, sendo ao final aprovada a matéria por unanimidade. 
 

Nova Brasilândia D’Oeste, 16/11/2023. 
 
 
 
 
 

 
Elielton Carvalho 

Secretario Legislativo 
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